
.l 7r\w .Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE Wlrc- r
ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, l7 de novembro de 2025.

oFÍclo N" 082/AGM12025.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 082/2025 que "DISPÔE S0BRE ABERTURA DE CREDIT7 ADICIhNAL
SaPLEMENTAR Ao ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 0UTRAS pRovIDENCas,', para

que seja recebido e encamiúado aos trâmites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

GIOVAN Assinado deforma digitat

DA M o :6 61 4s2o Blil1?uuj),,0,,,,

1215 .f,1ffi 
2o2s'11'1713:17:40

GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal

Elton rh;rrola
Dircto r,l!' .rvo

Grnao Mutropar ÂFQ -.RO

&GíIDD en .FAl.ts

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. paço Municipal. Alta Floresta D,oeste. Ro. cep 76954_000
Tel.: (69) 3647-2463

www.a ltaf lorestadoeste.ro.gov. br
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 7s
ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N'08212025.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 17 de novembro de2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de proceder a abertura de crédito adicional

por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões

de Reais), atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

2' Trata-se de projeto de lei onde o Município pretende adicionarjunto ao seu orçamento

o valor acima narrado, sendo que tais valores são oriundos o excesso de arrecadação da receita

do FTINDEB onde tal abertura será para custear a folha de pagun_ento os profissionais da

educação (Fundeb).

3. Dessa forma, Seúor Presidente, considerando o interesse público envolto no presente

projeto, submeto à consideração de Vossa Excelência e seus pares a minuta do Projeto de Lei e

seus anexos que a esta acompaúa o qual pleiteamos tramitação de URGÊNCIA nos termos

regimentais desta Casa de Leis.

Respeitosamente,
_GrovAN âü,'l1i:l:8ili,
DAMO:6 614 DAMo:66r4 s2o121s

Dados: 2025.1 I .175201215 13:17:51 -04'oo'

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo o paço Municipal . Alta Floresta D,oeste . Ro . cep 769s4-ooo
Tel.: (69) 3647-2463

www.altaÍlorestadoeste. ro.gov. br p

\



.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ft 7r,
.otspÕr soBRE ABERTT/RA »o cnÉ»no
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE
tnnrceo,eçÃo No oRÇAMENTo vTGENTE E
DAOUTRAS PROVIDENCAS"

o pREFEIT0 no uuxrcÍpto DE ALTA FLoREsTA D,oESTE, EsrADo DE
noNnÔNIa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.
1980/2024, FAZ SABER que a câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estàdo de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. lo. - Autoriza Abertura de crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
no orçamento vigente no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) a fim de atender a
secretaria Municipal de Educação - SEMED, as classificações funcionais, programáticas e
econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do excesso arrecadação
com a fonte FUNDEB - 15400100 valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de Reais), atender
a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

AÍ.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições
em contriírio.

_ Pago Municipal Izidoro stédile, aos Dezessete dias do mês de novembro de dois mil e
vinte e cinco. G IOVAN Assinado de forma digitat

por GIOVAN

DAMO:66,| 4§le brr,,ro,oor 4s2o12"ts

l21S Dadosj 202s. tl.'t7 l3:17:28

GIOVANDAMO
Prefeito Municipal

Total Suplementaçã

Receita: 1.7.5. 1.50.0. 1.00.00.00.00.00 - FUNDEB

Av- Brasil, 3044 - Bairro Redondo . paço Municipâl . Alta Florestâ O,Oeste . RO . Cep 76954,000
Íet.r (69)3641-2463

www.altafl orestadoeste,ro,gov.br N

Orgão - 02 - Preleitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Unidade - 02.003 - Secretaria Municipal de EducaçãoOrgãol

ProjiAtiv. 12.361 .0023.2011 - Manutenção do Ensino Fund. 60%
FTINDEB.

R$ 2.000.000,00

31.90.1 1.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 2.000.000,00

TOTAL R$ 2.000.000,00

.l *r\
\td

PROJETO DE LEI N'082/2025
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RREO-ANEXO I lnciso alincas a" c "h'do

RECEITAS

RECETTAS (EXCETO
RECEITAS CORRENTES
IMPoSToS, TAXAS E CoNTRTBUIÇÕES DE MELHoRIA

Impostos
Taxas
Contribuiçào dc Mclhoria

coNTRrBUrÇôEs
Contnbuições Sociais
Contribuições Econômicas
Contribuiçôes para Entidades Privadas de Serviço Social e de

Formaçào Profissional
Contribuiçào para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

RFCEITA PATRIMONTAL
oraçào do Patrimônio tmobiliário do Estado

\íores Mobili:irios
Delegaçào de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,

Autorizaçào ou Liccnça
Exploraçào de Recursos Naturais
Exploração do Patrimônio Intangível
Cessão de Direitos
Demais Receitas Patrimoniais

RECETTA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
Serviços e Atividades Referentes à Navegaçào e ao TÍansporte
Serviços c Atividades rcfcrcntcs à Saúdc
Serviços e Atividades Financeiras
Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Transferências da Uniào e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Entidades
Transferências dos Municípios e de suas Entidades
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas
Transferências do Exterior
^'mais Transfcrências Correntes

. -RAS RECEITAS CORRENTES
lÇííltas Adminisrrativas, Conrraruais e Judiciais
Indenizações. RestituiÇôes e Ressarcimentos
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
Multas c Juros dc Mora das Receitas de Capital
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÔES DE CRÉDTTO

Operaçôes de Crédito - Mercado Interno
Opcraçõcs de Crédito - Mcrcado Extemo

ALIENAÇÀO DE BENS
Alienação de Bens Móveis
Alienaçào de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

AMORTZAÇÔES DE EMPRESTMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPMAL

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Entidades
Transferências dos Municipios e de suas Entidades
Transferôncias de Instituiçõcs Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO/2.025

(D

F

I 4-r.007.

t2t.9E3.640.1 I
12t.916.140,18

I L147.180.78

9.139.927.56

2.001.453,22

0.00

t43.153,42

0,00

0,00

0,00

1.65

t.61

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,01

0.00

0,0t

0.00

0,00

0.00

0.00

2.963.743,U

2.963.141,ü4

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

459,59

0,00

459,59

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

41

0,00

0.00

0,00

0,00

6,56

0,00

0,00

0,u)

0,35

0,00

0,00

0,00

t,l2
0,00

I,t2
0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,íx)

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

t.92

2,00

t.04

0,00

0.00

).61

0.00

0.00

o.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

67,86

6t.69

11.16

x6.14

51,09

0.00

32,51

0,00

0,(x)

0,00

SALDO
(a<)

s',t.'163.232.36

55.600.732,36

1.3t8.924,22

1.391.072,M

t.921.85t,78

0.00

291.646,58

0,00

0,00

0,00

I 0.517.

3.929.

14

3.141

I 19.19

17. I

0,00

0.00

0,00

0.00

t.500.000,00

0,00

143.353.42

4.431.4ss,2.4

0,00

4.431.455,24

0,00

291.U6.58

844.239,-t6

0,00

a44.2f9,16

0,00

0,00

0,00

0,u)

0,00

0,00

0,00

2.1t5.5t2.44

0,00

0,00

0.00

0,00

2.1r5.582,44

t02.r91.670.03

,r4.632.010,04

35.576.460.30

0,00

0,00

22.6t5.199.69

0,00

0,00

974.698,21

24.251,69

134.90a.41

0,00

0,00

215.516,r I

7.500,00

0,ü)

0,00

0,00

7.500,00

0,00

7.5m.00

32,5 I

84.00

0,00

1r4.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7l,ló
0,(x)

0,00

0,00

0,00

7 t,16

66,83

59,02

65,(A

0,00

0,00

93,95

0,00

0.00

.0t3,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

957.417,56

0,00

0,00

0,00

0,00

957.4t7,56

51.061.202,5t

30.985.096,10

t8.622.306,10

0,00

0,00

r.459.800,1 I

0,00

0,00

-t84.698,2?

-24.253,69

-644.9t t,47

0,00

0,00

-2t5.536,t I

2. t62.500,00

0,00

0.00

0,00

662.500.00

0,00

662.500,00

0,00

0,00

1.500.000,00

0,00

1.500.000,00

24. r45.000,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,fi)

0,00

0,00

0,00

0,00

2.963.283.45

|.514.235,91

561.728,51

0,00

0,00

8r7.3r8.97

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,íx)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

lil

0.00

0,00

0,00

Continua Página: I
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RECEITAS REALIZADAS

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
PRElISÃO

(a)
no Período

(b) (b/a)
Até o Período

(c) (c/a)

441.000.00

5.275.695,00

0,00

5.275.ó95,00

0,00

153.960.812,54

15.617.t06,14

54.198.166,40

0,00

0,00

24. r45 000,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

6?0.000,00

0,00

670.000.00

0,00

0,00

r.500.000,00

0,00

0,00

0,t)0

0,00

0.00

11 t.576.

.r4 I

0,ur

0,0{,

2t

I

l,

t,
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MLINICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE

ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA ExECUÇÃo oRÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO/2.025

,t orb_

" 
reo6 ,,

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

OUTRAS RECEITAS DE CAPTTAL
Integralização do Capital Social
Rcmuncraçào das Disponibilidadcs do Tesouro
Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

RECEITAS

SUBTOTAL AS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,(x)

0.00

0.00

0,00

0,00

0.(x)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,fi)

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

+ 57.763.23236

57.163.232,36

51.163.212)6

OPERAÇÕES DE CREDITO/REFINANCI-AMENTO (IV)
Opcrações de Cródito - Mcrcado Intcmo
Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Extemo
Mobiliária
Contratual

TO1' )AS RECEmAS ff) = (m + rv)

TOTAL COM (vrD-(v+vr)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Rccursos Arrecadados cm Exercícios Antcriorcs - RppS

Supcrávit Financciro Utilizado para Cróditos Adicionais

r4.r.507.560.00 119.746.812.51 2.961.743.0.r | .65 r 2r.983.6.10.r E 67.E6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,fi)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,fi)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,u)

0.00

0,(x)

0,00

0,00

0,00

0.00

t44.507.560.00 119.146.E72.54 2.963.741.01 r.65 121.9E3.640.r8 67,86

0.frt

144.507.5ó0,00 179.746.E72,54 2..961.74).(A I,65 I 21.911.640, I li 61.Ía6

0.00

0.00

0.00

0.m

0.m

0,m

DESPESAS

DEspEsÂs (ExcETo nwne-onçelcNrÁru,ts1 ryn4
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

ruROS E ENCARCí)S DA DiVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Tmnslirônci6 â MuÍicipios

Demis Dcspesas Conentcs

DESPESÂS DE CAPITAI

ÍNVESTIMENTOS

INVERSÕEs FÍNANCEtRÂs

^MoRTtzAÇ^o 
D^ rrÍvrrrA

R. /A DE coNTrNcÊNcle
oarhí,,,*r*o-oRÇAMENTARTAs) (rx)
STJBTOTAL DAS (x)=(vlll+lx)

Anmíi7açào da Divida Interna

Divida Mobiliária

Divlda Contratual

Arnortizaçào dâ Divida Extcmd

Dívida Mobiliária

Divida Contrâtual

TOT^L D^S DESPES^ S (Xil) = (X + XI)

(xlÍr)

TOTAL COM StrpURÁVIT (Xtv) = (Xn + xilt)

RE§ERVA DO RPPS

FON TE: Sistema Elotech Gcstão pública. Unidadc Rcsponsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, emitido em l7/noy/2025 N l2h e 58m.

DESPESAS
PAGAS ATÉ
O PERIODO

(i)

16.921.417,t7

9r.rt6. t0t, t5

6r.5&.592.40

0.m

ló.6u.5r0,?5

0.0

16.601.5t0,75

8.137.114,02

8. r45.I2.38

0.00

592. r0r.fl

0.m

0.m

l06 921 417.t7

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I 06.92t.417.1 7

15.060 201_0r

t2r.9El.É0.tE
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DESPESAS
EMPENI{ADAS DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÂO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADÂ

(c) No
Pcriodo

Até o
Pcíodo

(f)

SALDO
(s)=(c-0 No

Pcriotlo

Até o
Período

(h)

SALDO
(i )-(c-h )

t{.507 560,m

tJó.?7r.xó,22

82_061.14.»

0,00

54.707.tm,m

0.u,

54.707.800,m

4.935.óD,7t

4.2m.6l].7t

0,00

715.0m,m

2.t0.(xru.m

0,m

179 146A12,54

t3E.7r r.706.76

17.t31.O21.11

0.m

6r.5t4.ó85,59

0.m

6l 584.615,59

It.lt9.4EO.22

l?.434.aE0.22

t50.m.m

715 ofl,,m 
I
I

2.70r 6t5.56 
|

n.m 
I

I _r7 I .5a2,62

t.252.q1t7

824.662.14

0,m

4tr.280, t3

0.0

428_280,t1

t:0.619,75

t20.639.75

0,m

0.m

0.m

0.m

t25.86r. t&,t9

r6.m3.432.02

62.191.39],94

0.m

4_70ó.01t,08

0.m

4.76.018,0r

t8.961.6?2,r7

l8.229.672,a7

0,m

735.m,m

0.m

0.00

53.878.767,65

3 I .il 5.274,14

t4_936_621 ,23

0.m

t6.87E.&?,5r

0.m

t6.176 97,5t

t9_154.t07,35

19.2U.E07,35

150 000,00

0,m

2.7Ut 615.56

0.m

L t24.758,91

2.98.83t,Jt

t2s.2D.4I

0.00

|.2:3.6t I,r ?

0.0

l.2x.6t t,t7

r.075.917.J3

t.u36.9?4.02

0.m

,r.rrr.r, I

I

0.ml

o*l

l(».9t9.7{.0t

r 00.J 70.524. 15

62.196.292.60

0.m

It.t 74.21 t,65

0.m

It. I 7.t.21 1,65

9.619.:ró,?ó

9.027. il S. t2

0.m

,r,.,n,.* |

u.*l

n'l

ó9.757. I lt.5l

lx.34t. t8:,5 r

t4.931.72E.57

o.m

:3.4t0.453.q

0.0

x.4t0.45t.%

:8.7m.2ó1,4ó

2t.4U7.165,t0

150.000.m

t42.t9t.16

2_70t.óE5.56

0.m

l{.507_560.00 179.746.A12.51 r l?1.5E2.62 t25.tóE tg.E9 53.E7E.7ó7,ó5 l. r 24.75E.9r I 09.989.74 l.0l 69.151.1)t.53
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,0(

0,0(

0,0{

0,0(

0.0(

0.0(

0,00

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,ul

0,0{l

0.00

0,0(

0.00

0,0(l

0,00

0.0(

0.0(l

0.00

0,00

0,u)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,0$

0,00

0,00
r4 i07 560,00 t19.746.877,54 r.373.5t2.ó2 125.86E 1M.89 51.878.7ó?,65 L l 24.758.91 I09.989.74 LOl 69 757.llt.il
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Estado de Rondônia
cÂuana MLTNICIpAL DE

AIta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Elton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

\, .-. i.t, .'z-.-_---'

Eu' Elton Gabriel Martins da silva lbarrola, Diretor Legislativo da CâmaraMunicipal de Alta Froresta D'oeste/Ro, na presente data, procedo à Remessa doProjeto de Lei 082/2025 Para parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Direta.

Diretoria Legisrativa, em 1g de novembro de2025.

Recebido. $,(,J.g/Ç
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@Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂuena MUNrcrpAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

ATA DA sr nnuNüo onotNÁnu o,q cÂMARA M(INrcrpAL DE ALTA FLonnsrA
D'OESTE _ RO.

Legislatura: l lu Legislatura Sessão Legislativa: Décima Primeira do Segundo período
Legislativo: Primeiro sessão: 34" Reunião ordinária do ano de2025

1-. ABERTURA E CHAMADA
O Presidente, Vereador Natã Soares, declarou aberta a sessão em nome do povo de Alta
Floresta e da democracia, sob a proteção de Deus.
Foi verificada a presença dos seguintes Vereadores:

' Alvaro Bueno; André Selepenque; Dalton Tupari; Flamarion da Saúde; Marilza da
Revil; Natã Soares; Negão Monteiro; Jeremias; Tia Fia. E a ausência do Vereador
Adelmo Garcia (Nenão).

2. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR

O Presidente solicitou a leitura da ata da reunião anterior. O Vereador André
Selepenque solicitou a dispensa da leitura. O pedido de dispensa foi colocado em
discussão e, em seguida, em votação, sendo aprovado. Submeüda a ata à votação, foi
Declarada Aprovada.

3. LEITURA DE PROIETOS DE LEI E CORRESPONDÊNCIAS

O Secretário procedeu à leitura das Mensagens e Correspondências relacionadas aos
Projetos de Lei (PL) de números 076,028,079, o}o,081.,0g2,02 (Complementar).
3.1. Projetos de Lei (Mensagens do Poder Execuüvo - prefeito Giovan Damo)
' Mensagem no 076/2025 (PL 077): Datada de 10 de novembro de 2025. propõe o
acréscimo do inciso VIII ao artigo 1o da Lei no 1377 de 2017. A finalidade é equiparar a
valorização de servidores motoristas lotados no Gabinete do Prefeito e na Secretaria
Municipal de Esporte e Cultura, estendendo a eles a graüficação já concedida em outras
secretarias, visto que atuam fora do horário de expediente regular e aos finais de
semana.

' Mensagem no 078/2025 (PL 078): Datada de 1L de novembro de 2025. Solicita a
abertura de Crédito Adicional Especial (por recurso vincutado) no valor de R$
500.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde. O recurso federal é proveniente de
emenda cadastrada no Investe SUS (Proposta no 3600 70 33 2300) 

" r"rá investido na
contratação de profissionais médicos para a atenção primária. Foi solicitada tramitação
em regime de urgência.

' Mensagem no 079/2025 (PL 079): Datada de 3 de novembro de 2025. Solicita a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22g.g57,16 para a Secretaria
Municipal de Educação (Semed). O recurso, oriundo do Ministério da Educação/FNDE
(Programa Educação Infantil Novas Turmas) e já em conta, desüna-se à compra de

@
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em regime de urgência.

' Mensagem n" 08o / 2025 (PL 080): Datada de 3 de novembro de 2025. visa implantar o
Programa de Educação no Campo (Proecampo) com a metodologia da pedagogia da
altemância nas escolas rurais da rede municipal. Essa metodológia integri ,'Iempo
escola" e "tempo comunidade," valorizando os conhecimentos tradicionais dá campo. o
programa seria implementado inicialmente nas EMEIF Isidoro stedile e EmeiÍ Éadre
Feijó.

' Mensagem n" 081/2025 (PL 081): Datada de 17 de novembro de 2025. Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional suplementar (por anulação de dotação orçamentária) no
valor de R$ 2.943.165,68 para atender a Câmara Municipal, o Fundo Municipal de
Saúde e a Semed. Foi solicitada tramitação urgente.. Mensagem n" 082/ 2025 (PL 082): Datada de 17 de novembro de 2025. Solicita a
abertura de Crédito Adicional por excesso de arrecadação no valor de R$ 2.000.000,00
para a Semed. O valor é oriundo do excesso de arrecadação do FUNDEB e será
utilizado para custear a folha de pagamento dos profissionais da educação. Foi
pleiteada hamitação de urgência.
3.2. Correspondências
. Certidão (Matéria Devolvida): Emitida em 1.2 de novembro de 2025, o Diretor
Legislativo e o Assessor Jurídico informaram que, após reurrião na prefeitura, foi
esclarecido que a ausência do anexo I e a menção ao anexo IV em um projeto anterior se
trataram de um equívoco. Foi ajustado que o Poder Executivo encamhharia um projeto
de lei substitutivo.
. Ofício no 03 LC AGM 2025: O Prefeito Giovan Damo encaminhou o Projeto de Lei
Complementar n" 02/2025 substitutivo, que trata da reorganização da estrutura
administrativa do município, das atribuições dos cargos comissionados e funções
gratificadas.
. Ofício n" 028 / 2025 (Vereador Álvaro Bueno): Datado de 17 de novembro de 2025, o
Vereador Álvaro Bueno solicitou providências uÍgentes à Secretaria Municipal de
Obras (Secretário Éderson Luiz Savegnago) para a melhoria da iluminação pública na
Rua Curitiba, próximo à JK Auto Peças. O Vereador relatou que as lâmpadas
queimadas dificultam a trafegabilidade e aumentam a insegurança.

4. EXPEDIENTE E ORDEM DO DIA

Não houve Vereadores inscritos no livro de pequeno expediente.
Não houve Vereadores inscritos no üvro de grande expediente.
O Vereador André Selepenque fez a solicitação e aprovação da dispensa do intervalo
regimental.
4.1. Votação do t'rojeto de Lein" 075 / 2025
Foi lida a Mensagem n" 075 / 2O25 (de 5 de novembro de 2O25), que tÍata da abertura de
Crédito Adicional Especial de R$ 100.000,00 para o Fundo Municipal de Assistência
Social. O recurso, obtido por meio de emenda parlamentar da Deputada Silvia Cristina,
visa custear o projeto de manutenção do Centro Educacional Dr. Antônio Lâzaro de

Moura (APAI). Foi solicitada tramitaÇão em regime de urgência.
Durante a discussão, os Vereadores parabenizaram a Deputada Federal Silvia Cristina
pelo recurso e pelo apoio que tem dedicado à APAE e à população.
O projeto foi submetido à votação:
. Votos Favoráveis: Álvaro Bueno, André Selepenque, Dalton Tupari, Flamarion da
Saúde, Marilza da Revil, Negão Monteiro, Jeremias, e Tia Fia.

O Projeto de Lei n" O75 / 2025 foi aprovado e segue à sanção do Poder Executivo.
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5. COMUNICAÇAO PARLAMENTAR

O Vereador Álvaro Bueno solicitou ao Presidente dispensa de sua fala.
O Vereador Natã Soares agradeceu e parabenizou a visita do Senador Jaime Bagattoli
no Município de Alta Floresta D'oeste, e também os parabéns pela defesa de pautas em
Brasília para os Produtores Rurais e população, parahnizou também o Vereador André
Selepenque pelas traüvas de buscar conhecimento representando a Câmara Municipal
de Alta Floresta D'Oeste-RO, referente a um britador móvel. O Vereador também disse
sobre um anuncio de compromisso de um recurso de quase 10 milhões de reais para
uma usina asfáltica para atender municípios vizirüos para atender a demanda de
asfaltamento de pavimentação asfáltica. Destacou a agradeceu ao Senador pela anuncio
e também o Prefeito Gio Damo e Vice-PreÍeito Robson Ugolini.
. VeÍeador Flamarion da Saúde: Manifestou agradecimento à Marinha do Brasil pela
ação realizada em Porto Rolim no final de semana, que permitiu a regularização de
embarcações e a oferta de serviços para obtenção de habiütação para pilotaÍ.
. Vereadora Marilza da Revil: Agradeceu o Senador Jaime Bagattoü pela entrega do
britador, cuja ideia foi iniciada pelo Vereador André. Agradeceu também o Deputado
Thiago Flores pela entrega de um ônibus para pacientes que se deslocam de Alta
Floresta a PoÍto Velho. A Vereadora expÍessou preocupação e críticas veementes às

obras de rua em andamento no Bairro Princesa Isabel e Avenida São Paulo, afirmando
que realizar obras no período de chuva é "maldade," pois causa grande transtorno e

impede a trafegabüdade, citando o caso da senhora idosa Dona Nice, que estava suja

de barro.
. Vereador André Selepenque: Agradeceu o Senador Jaime, os PreÍeitos Gio e Robson, e
todos os Vereadores (pela aprovação unânime) pela aquisição do britador, que faz de
Alta Floresta D'Oeste o primeiro município do estado a ter o equipamento. Mencionou
que o material produzido já foi utilizado na "linha cinquentinha". O Vereador discordou
da Vereadora Marilza quanto ao momento das obras, argumentando que a região
Amazônica chove por muitos meses, e limitar o trabalho à época de seca tornaria a
pavimentação impossível. Solicitou paciência à população, lembrando que o transtorno
é temporário e o benefício (asfalto) é para o resto da vida, citando ainda que o Prefeito
consultou os moradoÍes da Avenida São Paulo, que pediram para a obra continuar. Por
fim, parabenizou o compronisso do Senador Jaime Bagattoli.

6. ENCERRAMENTO
A M' Sessão Ordinária foi declarada encerrada pelo Presidente sob a proteção de Deus

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola-DIRETOR LEGISLATM DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LATA FLORESTA D'oESTE-Ro, lavrei a presente ata,

que, depois, de lida e aprovada, será assinada na forma regimental.

Elton . Ibarrola
Diretor Legislaüvo

Gmard Munidpal AFO - RO

m
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Palácio Clauilomiro Neoes ila Sikta
Fone:69 3647 3812, www.altaflorestadoeste.ro.le s.br; camaraaltafl orestaro@ com

Aoenida Bahia, no5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ESTADO DE
cÂMARA

ALTA FLORESTA D,OESTE

PAREcER.TnÍutco

PROJETO DE LEI N. 068/2025
PRoPoSIÇÃo:AberturadeCréditoAdicionalEspecial
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

"DISP)ESOBREABDRTURADE,CRDDIT)ADICI)NAL
S:']PLMENTARPoRExCEsSoDEARRECADAÇA)No
)RÇAMDNT7VIGENTEEDAOU?RÁSPR?VIDENCIAS."

1. RELATORIO

Trata-se de projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, QUe

solicita autorizaçáo legislativa para abertura de crédito adlclonal suplementar

por excesso de arrecadação no orçamento vigente no valor de R$

2.OOO,OOO,OO (Dois milhões de reais), para atender a Secretaria Municipal de

Educaçáo - SEMED.

Para cobertura do crédito seráo utilizados recursos do excesso de

arrecadaçáo com a fonte 15400100, no valor de R$ 2.OOOTOOOTOO (Dois milhões

de reais).

A proposiçáo está instruída com ofrcio N. os2/ AGM12O25, Mensagem N'

o8212025 e Balanço orçamentárrio da secretaria requisitante, a fim de justificar

a necessidade do remanejamento.

É o breve relatório.

2. ANALISE JURÍDICA

2.1. Da ComPetência e Iniciativa

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conforÍne o

art. 30, inciso I, da constituiçáo Federal, e o art. 7o, inciso I, da Lei orgânica

Municipal.

A iniciativa da proposiçáo é privativa do chefe do Poder Executivo' em

virtude do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art' 115' inciso IV' do

Regimento Interno desta Casa.

Náo se vislumbram, portanto, vicios de competência ou iniciativa'

Palâcio Claudomiro Neaes da Silaa
Auenida Bahia, n' 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

wr,r, w.altaflorestacloeste. ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro'leg'br
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2.2. Da Técnica Legislativa

A propositura atende às exigências de técnica legislativa, estando em

conformidade com o art. 59 da Constituiçáo Federal, a Lei Complementar n.
g5llgg8, e o art. 110 do Regimento Interno da câmara Municipal.

O projeto apresenta clareza e precisáo em sua redaçáo, náo sendo

evidenciados vÍcios formais.

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos

O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional por

excesso de arrecadaçáo, que será utilizado para custear a folha de pagamento dos

profissionais da educaçáo (Fundeb).

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V, da Constituiçáo
Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia autorização
legislativa e, principalmente, sem a indicação dos recursos correspondentes.

Conforme o art. 43, § 1o, da Lei n. 4.32011964, a abertura de créditos
especiais depende de existência de recursos disponÍveis, senáo vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposiçáo justificativa.
§ 1o Consideram-se recursos para o Íim deste artigo, desde que
náo comprometidos:
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;
III - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justificam a
necessidade da abertura do crédito e indicam a destinaçáo específica do excesso
de arrecadaçáo para atender às dotações necessárias da SEMED.

Portanto, o projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e

constitucionais relativos à matéria orçamentária.

3. DA TRAMTTAÇÃO E VOTAÇÃO

A tramitaçáo da proposiçáo deverá seguir o rito regimental, com sua

anáúise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovaçáo do Projeto de Lei, será exigido o quÓrum de

Palâcio Claudomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste-Ro

www.a oeste. ro.les.['!r / juriciico@altafl orestactoeste.ro.leg.br
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absoluta, conforme att. 20, §2", inciso V, do Regimento Interno da

Municipal

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente Projeto

de Lei, por náo vislumbrar vícios que impeçaÍn a sua deliberaçáo.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 19 de novembro de 2025'

Jeferson
Assessor Jurídico da Mesa

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

RO



Wú-
/r'
,;)

)Z
,ft v

Estado de Rondônia

CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Eu, Jeferson Fabiano Delfino Rolim, Assessor Jurídico da Mesa Diretora' na

presente daÍa,procedo à Remessa do presente Processo para à Assessoria das

comissões Permanentes da câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO'

Alta Floresta D'Oeste, RO, 19 de novembro de 2025 '

J

Assessor co

Recebido 
",/..?...t 
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Estado de Rondônia
cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Comissão Permanente de Educação Saúde Assistência Social

Projeto de Lei n" 082/2025
Autoria: Executivo Municipal
Assunto: Abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no valor de
R$ 2.000.000,00 para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social, após análise
do Projeto de Lei n" 082/2025, que propõe a abertura de crédito adicional por
excesso de arrecadação, apresenta o seguinte parecer:

I - Relatório:

O projeto visa a inclusão de R$ 2.000.000,00 no orçamento vigente, oriundos do
excesso de arrecadação da receita do FUNDEB. Essa ação é fundamental para
garantir o custeio da folha de pagamento dos profissionais da educação,
assegurando que os direitos trabalhistas e a qualidade do ensino sejam manüdos.

II - Destinação dos Recursos:

Os valores serão utilizados exclusivamente para a folha de pagamento dos

profissionais da educação, o que é essencial para a manutenção dos serviços

educacionais. A valorização dos profissionais é um Passo importante Para
garantir um ensino de qualidade e um ambiente escolar saudável.

III - Impacto na Educação:

A aprovação deste projeto é crucial, especialmente em um momento em que a

educação enÍrenta desafios signiÍicaüvos. A alocação dos recursos do FUNDEB

para a folha de pagamento é uma medida que reflete o comPromisso do

municÍpio com a val,orização dos educadores e a continuidade das atividades

escolares.

IV - Análise da Viabilidade:

A proposta está em conÍormidade com a legislação vigente e com os princípios

du rerpo*abilidade fiscal. A abertura de crédito por excesso de arrecadação é

uma prática comum e necessária para adequar o orçamento às necessidades

emergenciais da educação.

V - Conclusão:

Considerando a relevância da destinação dos recursos, o atendimento às

normas aplicáveis ao Fundo Municipai de Educação, voto pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei n" 82/2025.

É o Parecer, salvo melhor iulzo.
sala das sessões, aos (24) vinte e quatro dias do mês de novembro de2025'

ç/ lz
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Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026 "a 
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Comissão Permanente de Educação Saúde Assistência Social

Vereador FLAMARION DA SAUDE

Relatoy'CPESAS
VI - Voto da Comissão

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência

Social manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n" 082/2025.

Acreditamos que a inclusão desse valor no orçamento beneficiará diretamente a

educação no município.
Recomendação: Sugere-se a tramitação do projeto em caráter de urgência, dada

a importância dos recursos para a educação.

Este parecer reafirma o compromisso da Comissão com a melhoria da educação

e a valorização dos profissionais que atuamnesse setor em Alta Floresta D'Oeste.

ESTE É O Parecer Salve o melhor Juízo

Sala das sessões, aos (24) vinte e quatro dias do mês de novembro de2025'

Vereadora Santos -MDB (Tia Fia)

V



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoria das Comissões rãv

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n" 08212025

Autoria: Executivo Municipal
Assunto: Abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no valor de

R$ 2.000.000,00 para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

I - Relatório:

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, após análise do Proieto de Lei no

082/2025, que propõe a abertura de crédito adicional Por excesso de arrecadação, apresenta

o seguinte parecer:

II - Análise Financeira:

O projeto visa incluir R$ 2.000.000,00 no orçamento vigente, provenientes do excesso de

arrecadação da receita do FUNDEB. Essa medida é crucial para garantir a continuidade do

pagamento dos profissionais da educação, assegurando a regularidade dos serviços

educacionais.

III - Conformidade Legal:

A proposta está em conÍormidade com a legislação vigente e respeita os princípios da Lei de

Responsabilidade Fiscal. A abertura de crédito Por excesso de arrecadação é uma prática

reconhecida e necessária para ajustar o orçamento às reais necessidades do município'

fV - Destinação dos Recursos:

os recursos serão exclusivamente utilizados PaÍa a folha de pagamento dos profissionais da

educação, o que é essencial Para garantir a valorização dos educadores e a continuidade das

atividades escolares. Isso demonstra o compromisso do município com a educação'

V - Impacto Orçamentário:

A inclusão desse valor no orçamento permitirá uma gestão mais eficiente dos recursos'

assegurando que as necessidades da educação seiam atendidas sem comprometer o

equilíbrio fiscal do municíPio'

VI - Conclusão:

considerando a regularidade financeira, orçamentária e legal da matéria' voto

FAVORAVELMENÍE à aprovação do Proieto de Lei n"@/2025'

É o Parecer, salve o melhor iuizo'

diasSala das Comissões, aos (24) vin

Relator

de 2025.



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoria das Comissões s) l^ç

àiconarssÃo rERMANENTE DE FINANÇAS E oRÇAMENTo

VII - Voto da Comissão:

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento recomenda a
aprovação do Projeto de Lei n'082/2025. Acreditamos que essa abertura de crédito é
fundamental para a manutenção e valorização dos serviços educacionais no
município.

Sala das Comissões, aos (24) vinte e quatro dias do mês de novembro de2025.

É o Parecer, salve o melhor juízo

vereador EDIRLEI MANOEL MONTEIRO -DC (NEGÃO MONTEIRO)

Presidente

Vereador D UDE



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação ]ustiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA E

REDAçÃO FINAL

Referente ao Projeto de Lei n" 082t2025

Autoria: Executivo Municipal
Assunto: Abeúura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no valor
de R$ 2.000.000,00 para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, apÓs análise do

Projeto de Lei n" 082/2025, apresenta o seguinte Parecer:

I - Análise ]urídica: O projeto foi examinado quanto à sua conÍormidade com a

legislação e o ordenamento jurídico vigente. A proposta de abertura de crédito

adicional por excesso de arrecadação está em conÍormidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal e demais normas pertinentes.

II - Clareza e Redação: A redação do projeto é clara e obietiva, facilitando a

compreensão das suas finalidades. Os dispositivos legais estão bem

fundamentados, o que contribui para a transparência e a boa práüca legislativa.

III - Destinação dos Recursos: Os R$ 2.000.000,00 destinados à folha de

pagamento dos profissionais da educação são essenciais Para garantir a

continuidade dos serviços educacionais e a valorização dos educadores'

refletindo o compromisso do município com a melhoria da qualidade do ensino'

IV - Impacto Social: A aprovação deste projeto é fundamental PaÍa assegurar

que os profissionais da educação recebam seus salários em dia, o que é vital para

a estabilidade e moüvação dos educadores, impactando posiüvamente na

qualidade da educação oferecida.

V - Voto do Relator:
Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n" 8U2025, por

ser juridicamente adequâdo,legislativamente correto e atender ao interesse

público municiPal.

Este é o meu Parecer, Salve o melhor iuízo

Sala das Comissões, aos (24) vinte e quatro

Fone:69

st,r

Aoenida

Vereador

tor

BUENO

de2025.
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação ]ustiça Redação Final

VI - Voto da Comissão

Conclusão: Diante do exposto, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e

Redação Final manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei no

082/ 2025. Acreditamos que a proposta está em corsonância com a legislação e

que sua aprovação beneficiará a educação no município.

Recomendação: Sugere-se a tramitaÇão do projeto em caráter de urgência, dada

a importância dos recursos para a educação.

Este parecer reaÍirma o compromisso da Comissão com a legalidade e a
transparência nas aqões do poder legislativo em Alta Floresta D'Oeste'

de 2025

Verea oÍ SEL - Membro

Palácio Clauilomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 364'13872,
Aoenida Bahia, no 5

dl@altafl orestadoeste.ro.leg'br
70i, Baino Cidade AIta, CEP 76'

w w w. altaÍ'lores tad oeste ro leg.br

954-000 - Alta Floresta D'Oestc/Ro

Este é o parecer,

Salve o melhor iuízo,

Sala das comissões, 24 de

Vereador



vCÀMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Assessoria de Comissões

Ata em coniunto das Comissões Permanentes de Legislação, lustiça e Redação Final, de

Finanças e Orçamento, Educação Saúde e Assistência Social e Obras e Serviços Públicos.

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025),

reuniram-se, de forma conjunta' as Comissões Permanentes de Legislação, ]ustiça e Redação

Final; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde, Assistência Social e Obras e Serviços Públicos

da Câmara MuniciPal de

comum, das Comissões:

,/RO, para análise de matérias de comPetência

a

Alta Floresta D'Oeste

Sala das Comissões, vinte e qua

Comissão de Finanças e orçamento: Presidente - vereador Edirlei Manoel Monteiro

(Negão Monteiro); Membro - vereador And'ré selepenque; Membro - vereador

àturiurion da Silva Barbosa (Flamarion da Saúde)'

Comissão de Legislação, ]ustiça " 
R"ü;; rio"tt 

-pt"tidente 
- Vereador Flamarion da

Silva Barbosa (Flamarion aa áaúde); ü"ÀUt" - Vereador Álvaro Bueno; Membro -

Vereadot André SelePenque'

Comissão de Educação, saúde e Assistência social: Presidente - vereadort ll:Trg*
Rack dos santos (MDB); Membro - vereador Flamarion da silva Barbosa (UNIAO);

Membro - Veteadora Marilza Cristina Viana dos Santos (PL)

Comissão de Obras e Serviços Públicos: Ptesidente "u'"uáot 
AndÍé Selepenque (DC)'

Membro: Adelmo Garcia (PL) , Membro: Dalton Augusto Tupari Firmino. (gNIÃO)

Constatada a presença legal de qoorr*, o Presidentãda Comissão de Legislação' ]ustiça

e Redação Final designou o Verêaao, et.,",o Bueno como Relator; a Comissão de

Finanças e orçamento designou o vereador AndÍé selepenque como Relator; Comissão

de Educação, Saúde e AssiJênciu So.i* al,ignou o Vereador Flamarion da Silva Barbosa

(Flamarion da Saude) como_ Relator " 
u .orii,'ão de obras 

-e 
serviços públicos nomeou

como relator o r".""áo' Dalton Augusto Tupari Firmino (UNIAO)'

a

a

a

a

Na oportunidade, as Comissões Procederam à análise dos seguintes Projetos deLei:I-Proieto

de Lei n" O7612O?5, que "DisPõe sobre: Acresce o inciso VII ao Artigo 1o da Lei 1.377 /2017". II -

Proieto de Lei n" 0781202s, que "Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional EsPecial ao

Orçamento Vigente e dá outras providências" , no valor de R$ 5.00'000,00 (quinhentos mil reais),

destinado ao Fundo MuniciPal de saúde, Para custear incremento ao Piso da atenção Primária -

PAB. III - Proieto de Lei no O7gl2}25,que "DisPõe sobre a abertura de Crédito Adicional EsPecial

com recurso vinculado no Otçamento Vigente e dá outras providências" , no valor de R$

273.857,16 (duzentos e setenta e três mil e oitocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis

centavos)), Para atender secretaria MuniciPal de Educação - equipamentos. fV - Proieto de Lei

n" 08{2025, que "DisPõe sobre a abertura de Crédito Adicional SuPlementar por anulação de

dotação ao orçamento Vigente e dá outras Providências" , no valot de RS 2. 943.165,68 (dois

milhões e novecentos e quarenta e três mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e oito

centavos), Para atender as necessidades do Poder Legislativo, Secretaria Municipal de Educação

e o fundo MuniciPal deSaúde.V-Proi eto de Lei no O82t2O25,qu.e "Dispõe sobre a abertura

Crédito Adicional SuPlementar POr excesso de arrecadação ao orçamento Vigente e dá

providências" , no valor de R$ 2. 000.000,00 (dois milhões), Pata atender as necessidades

Secretaria Municipa1 de Educação. VI - Proieto de Lei Complementar O2t2O25, qu.e

sobre: Reorganização da estrufura Administrativa do MunicíPio de Alta Floresta D'oeste

especiÍica AS atribuições dos cargos comissionados funções gratificadas e dá outrase

providências" Diante do exPosto, as Comissões aPós análise dos Projetos acima mencionados

maniÍestaram FAVORAVELMENTE à aprovação dos Proietos aPresentados, Por estar em

conÍormidade com a legislação vigente e Por se tratar de matéria de interesse Público relevante'

(2025)

tro (24) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e ,^rr»

Ç
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ATA DA 35'nouNüo onotNÁna ».1cÁu1,ru, MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA
D'OESTE _ RO.

Ata da 35" Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO
Legislatura: 1L' Legislatura Sessão Legislativa: 1u Sessão Legislativa Período Legislativo: 2o

Período Legislativo Número da Reunião:35u Reunião Ordinária
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025, reuniu-se a Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste - RO.

1. ABERTURA E PRESENÇAS

O Presidente, em nome do Povo de Alta Floresta e da Democracia, sob a proteção de Deus,

DECLAROU aberta a TRIGÉSIMA QUINTA Reunião Ordinária, referente ao Segundo

Peúodo Legislativo da Primeira Sessão Legislaüva, da Décima Primeira Legislatura da

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

Fizeram-se presentes os seguintes Vereadores, conforme Chamada dos Vereadores: Álvaro
Bueno, A.nar@ Selepenque, Dalton Tupari, Flamarion da Saúde, Marilza da Revil, Natã

Soares, Negão Monteiro, Nenão, Jeremias, e Tia Fia.

O presidenie solicitou aos Senhores Vereadores INSCRIÇÃO NOS LMOS PARA USO DA
PALAVRA.

2. PRIMEIRA PARTE: PEQUENO E GRANDE DGEDIENTE

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior: Foi solicitado ao Secretário a Leitura da ATA da

reunião anterior. Houve um pedido de dispensa solicitado pelo Vereador Nenão. O pedido de

d.ispensa foi passado à discussão e, subsequentemente, à votação, sendo que os vereadores

qrá .o.,.ordávam perm.rneceram como estavam, e os que não concordavam deveriam se

manifestar. A Ata foi aprovada sem leitura. Em seguida, a Ata foi passada novamente à

votação e declarada APROVADA a Ata da reunião anterior'

3. 2. Leitura de Proieto de Lei e Corespondências: Foi solicitado ao Secretário a leitura do
proieto de Lei n"014 (Legislativo) e das Correspondências, sendo registrado o

procedimento de leitura.
4. ioi lido também o Oficio de autoria do Vereador Álvaro Bueno de no 030/2025 pata

secretaria de assistência social solicitando inÍormações'

S. 3. pequeno Expediente: Foi passado ao livro de PEQUENO EXPEDIENTE, mas não houve

vereadores inscritos. o tempo previsto era de até 05 minutos.

6. 4. Grande Expediente, Foí passado ao livro de GRANDE EXPEDIENTE, mas não houve

vereadores inscritos. O tempo limite para manifestação era de até L0 minutos (tendo direito

a parte).
7. 5. Interwalo Regimental: Houve um pedido de dispensa do intervalo regimental, soücitado

pelo Vereador úenao. O pedido foi votado e o Intervalo Regimental foi aprovado sem ser

realizado.

Palácio Claudomiro Neoes ila Sikta
brFone: 69 3641 3812,

Aaenida Bahia, n''5

0

703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



8. SEGUNDAPARTE:ORDEMDODIA
Foi dada sequêncà à SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

1. Proieto de Lei n"O76/2O25:
. O Secretário foi solicitado para a leitura do Projeto de Lei n"076/2025, que tratâ de

Gratificação para Motoristas da SEMEC e GÀB do Prefeito (Acrescentando o inciso VIII ao

artigo 1' daLei1377 /2077). .. Na discussão, o Vereador Alvaro solicitou pedido de vista pelo prazo de 05 dias.
. O Presidente concedeu vista pelo prazo de 05 dias para analise e devolução do Projeto.

2. Proieto de Lei n"MV2025:
. O Secretário foi solicitado para a leitura do Projeto de Lei n"078 / 2025, que visa a Abertura de
Crédito Especial ao Orçamento no valor de R$5ü) mil reais para o Fundo Municipal de Saúde'
. O projeto foi votado por Chamada dos Vereadores, obtendo Votação MAIORIA
ABSOLUTA.
. O Projeto foi APROVADO e encaminhado à Sanção do Poder Executivo.

9. . Proieto de Lei n'ü79/205:
. O SecÍetário foi solicitado para a leitura do Projeto de Leí n"079 /2025, que visa a Abertura de

crédito Especial ao orçamento no vator de R$273 mil para a secretaria Municipal de Educaçâo

(SEMED).
. o projeto Íoi votado por Chamada dos Vereadores, obtendo votâ§ão MAIoRIA
ABSOLUTA.
. O Projeto foi APROVADO e encaminhado à Sanção do Poder Executivo.

10. . Projeto de Lei n"081r/2025:
. O Secretário foi solicitado para a leitura do Projeto de l-ei n'081/2025, que trata da Abertura

de crédito por anulação de dotação ao oÍçamento Vigente- o valor deste crédito é de R$

2.943.m0,00 (dois milhões, novecentos e qualenta e tÍês mil reais), destinado a atender a

Câmara Municipú a Prefeituta e o Fundo Municipal de Saúde.
. o proieto foi votado por Chamada dos Vereadores, obtendo vota§ão MAIORIA
ABSOLUTÂ.
. O Proieto foi APROVADO e encaminhado à Sanção do Poder Executivo'

11. . Proleto de Lei n'082/2025:
. O Secretário foi solicitado para a leitura do Proieto de Lei n'082/2025, que trata da AbeÉura

de Crédito Suplementar PoÍ excesso de Arrecadação no Orçarrrento Vigente' O valor deste

crédito é de R$ 2.00.0$,ü) (dois milhões de reais). para atender a Secretaria Municipal de

Educação (SEMED).
. o proFto foi votado por chamada dos vereadoles, obtendo votação MAIORJA

ABSOLUTA.
. O Proieto foi APROVADO e encaminhado à Sanção do Poder Executivo'

6. Proieto de Lei ComplementaÍ n"0?2025 (1' VOTAÇÃO):
. O Sácretário foi solútado para a leitura do Projeto de Lei Complementar n"02/2025, referente

ao Organograma do Município, em sua 1o PRIMEIRA VOTAÇÃO

tz. ."o p"roleto foi votadã por Chamada dos Vereadores, obtendo votâção MAIoRTA

ABSOLUTA.

Palácio Clauilomiro Nettes da Siloa
Fone: 6g 3641 3812, www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br; camaraltaflorestaro@gmail.!:qm

Aaenida Bahia, n,57Bi, Srirro cidod, Alta, cEp 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste/RO
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14. ENCERRAMENTO
15. Em seguida, o Presidente determinou que se PASSASSE AO LMO DE

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR convidando os vereadores inscritos a Íazerem uso da
palavra conÍorme ordem de inscrição.

16. Estavam registrados para falar os Vereadores: Álvaro Bueno, André Selepenque,
Flamarion da Saúde. Contudo, Íoi registrado que a palavra foi DISPENSADA pelo
Vereador Flamarion da Saúde e os Vereadores Álvaro Bueno e An&é Selepeque utilizaram-
se da fala.

17. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tÍataÍ, a sessão foi declatada encerada pelo Presidente com a proteção
de Deus.

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola-DIRETOR LEGISLATM DÂ CÂVfane
MUNICIPAL DE LATA FLORESTA D'OESTE-RO, lavrei a presente ata, que, depois, de lida e
aprovada, será assinada na forma regimental.

erton o.ffirrora
Diretoí Legiíaüvo

CâmaG Munopal AFO - RO

st(+i

fr

P al ô ci o Clauilo miro N eo es ila Siloa

§

Fone: 69 3641 3812, w.\d.w.altaflolestadoeste.ro.leg.bl; camaraltaflolestalo-Egmail'cqm

AllenidaBahia,n"5703iBai,Jciaoa,ehqceP76.g5+00o.AltaFlorestaD,oeste/Ro
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DE tEI N" 84/2025 ao PROIETO DE LEI N' 842025

,DISPÕE SOBRE ÁBERruRÁ DE CRÉDTIO
ADICIONAL SUPLEMEAIÁR POR EXCESSO DE
ARRECADAÇ,{O NO ORÇÁÀIENTO WGENTE n OÁ
OI RÁS PROWDENCIASU.

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE ALTA FLORESTA D,OESTE, ESTADO DE

R9NDôNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.L.980/2024,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aProvou e eu

Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:
LEI

Art.1". - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação

no Orçamento vigente no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) a fim de atender a

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, as classificações funcionais, programáticas e

econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total
RS 2.000.000,00

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do excesso arrecadação com a fonte

FUNDEB - 15400100 valor de R$ 2'000'000'00 (Dois milhões de Reais)' atender a Secretaria Municipal

de Educação - SEMED'

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em contrário

paço Municipal Izidoro stédile, aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e

vinte e cinco.

GIOVAN DAMO
Prefeito MuniciPal

novembro
Gabinete da Presidência da Câmara Alta Floresta D'

DA CRUZ

Fone:69

a)
It

iíj\v

Órgão - 02 - Prefeitura MuniciPal de Alta Floresta D'Oeste

Órgáo/ Unidade - 02.003 - Secretaria Municipal de Educação
R$ 2.000.000,00

Proj/Ativ. 12.36L.0023.2011' - Manutenção

FUNDEB

do Ensino Fund. 607o

R$ 2.000.o0o,oo
31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas

R$ 2.000.000,00
TOTAL

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - FUNDEBReceita:

Aoenida

Câmara

de

MuniciPal
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AIta Floresta D'Oeste/RO,25 de novembro de 2025.

Ofício n'083 /2025-DL

Ao
ExcelentÍssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo
relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados
na 35u Reunião Ordinária, realizada em24 de novembro de 2025.

PROJETO LEI No 078/2025 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO

VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". (Fundo Municipal de Saúde).

PROJETO LEI No 079/2025 Executivo Municipal que dispõe sobre:

"ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO

VINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
pROVIDÊNCIAS". (Secretaria Municipal de Educação-SEMED).

PROJETO LEI No 081,/2025 Executivo Municipal que dgRõ_e sobre:

,ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

nr.rurÁçÀo DE DoTAÇÃo 6RÇAMENTARIA No 6RÇAMENTS

VIGENTE E DA OUTRAS fROVpÊNCIAS'. (Fundo Municipal de Saúde,

secretaria Municipal de Educação-sEMED e Câmara Municipal)'

PROJETOLEINoos2/2025-ExecutivoMunicipalq""-ii-t!?"sobre:
,ABERTURA PE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'' (Secretaria

MuniciPal de Educação-SEMED)'

Certo de Poder contar com sua valiosa atenção, elevo de estima

e aPreço.
Atenciosamente'

iil
DA CRUZ

t
Vereador

NATÃ
DA CÂMARA MUNICIPAL

al de4rÇ


